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PARECER
A Commissão (lo Justiça c Legislação, tendo cxamiuado as emendas 

apresentadas ]>elo Sr. Senador Paulo do Frontin ao projecto da Ca- 
m'ara dos Deputados ,n. 20, de 1916 — estabelecendo os princípios ge- 
raes quo devem regular o exercício da profissão do coriductor de ve- 
hiculos automóveis —* vem emittir seu parecer sobre essas cmCndas.

A primeira emenda manda elevar a velocidade maxima permit- 
tida aos automóveis a 40 kilometros por hora na zona urbana, que' 
não fõr de grande movimento, e a 80 em campo aberto.

A Commissão. conto medida do prudência C tendo em vista'o quo 
dispõem as leis especiaes de outros paizes sobre o*assumpto, offereceu 
uma emenda reduzindo a velocidade maxima dos automóveis nos lo- 
gares do grande movimento na zona urbana, de 20 kilometros por 
hora, como está fixada no art. 2o do projecto, para 1.5, conforme a 
lei dinamarqueza, om vigor desde 1 do junho de 1013 (Ann. de Legisl.

' Etrang. 1914).
A lei italiana fixa a velocidade maxima do 12 kilometros nos 

centrôs urbanos e de 40 nas estradas extra-urbanas ; a lei hollandeza, 
de 0 de outubro de 1908, estabelece a velocidade maxima de 10 kilo
metros na zona urbana ; pela lei', de 12 de maio do 1912, no Càntão 
de Glarís, na Suissa, a velocidade maxima é do 6, 10 c 30 kilometros 
por hora, conforme o logar, etc., etc. (Ann. de Legisl. Etrang. 
de 1908 e 1912).

A emenda dispõe que nos logares que não forem do grande movi
mento na zona urbana, seja permittida uma velocidade maxima de 
40 kilometros por hora, e em campo aberto de 80.

A Commissão acceita a emenda, reduzindo, porfim, aquello má
ximo a 30 kilometros por hora c este a 60, devendo ser assim redigido 
o art. 2o do projecto:

«Em quaesquer regulamentos ou posturas para o fim do 
regular a circulação dos automóveis, a velocidade dos vohiculos, 
quer olliciaes, quer particulares, quer de uso publico, serâ mar
cada de modo a não exceder, nos centros urbanos, de lo kilo
metros por hora, nos togares de maior movimento, e de 30 
kilometros nos do menor movimento, e em campo aberto de 60 
kilometros.»
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A segunda emenda manda reduzir as penas pecuniarías instituídas 
pelo § 2o do art. 2o do projecto, para a contravenção resultante do 
excesso de velocidade. Propõe a emenda que taes penas, em vez do 
serem de 40$ a 120$, sejam de 10$ a iiüSOOO.

Por occasião de ser o projecto discutido na Gamara dos Depu
tados, foi também apresentada uma emenda reduzindo as mesmas 
penas e a  illustrada Commissão de Constituição, Legislação e Justiça 
dessa Casa do Congresso deu o seguinte parecer:

«Tendo em vista a consideração, baseada, na experiencia 
diaria, de que quasi todos os accidentes do automóveis são pro
vocados pelo excesso de velocidade dos vehiculos e que o habito 
da velocidade crêa no conductor a necessidade, sempre cres
cente, de correr cada vez mais, transformando-se, cm certos 
casos, em verdapeiro delírio, parece que, quanto mais pesada 
fòr a multa, tanto mais efficaz será o seu effeito preventivo, 
diminuindo-se assfm o numero das contravenções dessa especie 
e, portanto, o dos accidentes mais graves, que resultam sempfe 
do excesso de velocidade.»

A Commissão, de pleno accôrdo com essas considerações, é de pa
recer que a emonda não seja acceita.

A terceira emenda manda supprimir a parte final do § 3o do 
art. 2o—desde as palavras... «ou, na falta deste.»

A Commissão, concordando com a suppressão, propõe que todo o 
paragrapho seja substituído pelo seguinte:

«§ 3.° Todo vohiculo automóvel deve contor um appare- 
lho pelo qual Se possa verificar e comprovar a contravenção de 
que trata o paragrapho anterior, incorrendo na multa de 100$, 
também convertivcl em prisão cellular, na fórma do indicado 
art. 50 do Codigo Penal, o conductor que dirigir um vehiculo 
som esse apparelho, ou em que o mesmo funccione mal.»•

A quarta emenda manda supprimir a disposição da lettra a do 
art. 3o do projecto.

Mas a lesão corporal que produz sómente dôr, sem outras conse
quências e sem derramamento de sangue, constitue um delicto pre
visto o punido pelo Codigo Penal.

Por que isentar de qualquer pena o conductor de um vehiculo 
automóvel que commetter tal delicto ?

A Commissão é contraria á emonda.

As emendas 5a e 6a visam a reducção das penas estabelecidas nas 
disposições das letras c e d do art. 3° do projecto.
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Também n,a Gamara dos Deputados foram apresentadas emendas 
com o mesmo fim, mas a Commissão de Constituição, Legislação e 

«Justiça daquella Casa,
Considerando que são muito brandas as penas estabeleci

das pelo nosso Codigo Penal para os crimes de imprudência, negli
gencia e impericia, que podendo regular os casos communs, não pode 
regular o caso especial e sui-generis dos accidentes do trabalho;

Considerando que os mais autorizados criminalistas modernos, 
demonstrando a gravidade e a importância daquelles crimes,salientam 
a necessidade de serem prevenidos e seriamente punidos a beneficio 
da collectividade;

Considerando que quasi todos os povos teem feito leis especiaes 
estabelecendo penas para os delictos commettidos pelos conductores 
de automóveis, em acto de exercício da respectiva profissão, aggra- 
vando as penas existentes, e tendo em consideração, finalraente, o 
crescente e alarmante numero de accidentes que, de 90 a 95 •/. das 
vezes são causados pela imprudência dos chauffeurs, foi de parecer 
que taes emendas não deviam ser approvadas. É a Gamara dos 
Deputados rejeitou-as.

A Commissão, de accôrdo com esse parecer, é contraria ás 
emendas.

A sétima emenda manda supprimir o final do art. 7° a partir de: 
— «mas não se considera», etc.

A Commissão acceita a emenda, supprimindoi-se, porém, todo o 
artigo, e offerece, por isso, a seguinte emenda :

«Supprima-se o art. 7".»

A ultima emenda manda supprimir o primeiro periodo do art.9.°
A Commissão, entendendo que a emenda é justa, em parte, 

sómente, propOe que a primeira parte da disposição do art. 9o seja 
substituída pelo seguinte :

«Art. 9o—Em caso de infracção desta lei, salvo a da disposição 
da letra a do art. 3o, ou de infracção ide quaesquer regulamentos e 
posturas applicaveis em matéria... (o mais como está.)

Sala das Commissòes, dezembro de 1917. — Epitacio Pessoa, 
Presidente. — Adolpho Gordo, Relator. — Raymundo de Miranda.— 
Ribeiro Gonçalves.— Arthur Lemos, com o seguinte

VOTO EM SEPARADO

«O art. 6o do projecto e seus paragraphos firmam a res
ponsabilidade civil por accidentes de automóvel, estabelecen
do em principio, para o proprietário desse vehiculo, a obri
gação de indemnizar o damno, a qual, todavia, incumbe a 
terceiro, si este, sem sciencia do dono, se serviu do auto
móvel, ou lh’o tomou para fazel-o girar por conta própria,



ainda qué gratuitamente, exercendo ou reservando-se, mesmo 
implicitamente, a faculdade de escolher o cohductor, e ainda 
sem subordinação a nenhuma de taes circumstancias, si o 
proprietário ou locatario é o Estado e si o. detentor é auto
ridade ou funecionario seu, com direito a essa eonducção paga 
pelos cofres públicos; casos esses em que o dever de in~ 
demnização recahe sobre o detentor.

Como se vô, em nenhuma hypothese, ao mecânico, «ehau- 
ffeur» ou conductor do vchiculo cabe a responsabilidade ci
vil de que se trata, ou exclusiva, ou solidaria com a do 
outrem. Pelo menos, o projecto não se refere, siquer, á fa
culdade, contra elle, de acção regressiva por parte do proprie
tário, locatario ou detentor.

Por outro lado, verifica-se que a victima (ou seus re
presentantes) só poderá ser declarada sem direito á inde- 
mnização si ella própria provocou ou aggravou o accidente 
por culpa grave, ou si conduzia o vehiculo no momento do 
damno, por si mesmo ou por proposto seu.

Assim ao responsável legal não poderá eximir da obri
gação do pagar a prova de caso fortuito ou de íçrça maior; 
e isso se eonclue não só dos termos peremptórios do § 1“ do 
art. 6o, pelo emprego da palavra «só», como dos do art. 7", 
onde apenas a força maior ó attendida, c sómente em relação 
á responsabilidade, do conductor, excluindo-se, porém, da 
esphcra de sua comprehensão o fado oriundo de defeito de 
construcção do automovel ou de fractura ou desarranjo de 
qualquer das suas peças, assim como de qualquer outra causa 
imprevista, peculiar ao uso dos vehiculos de motor mecânico.

Tem-sfi, por esta fórma, desaggregado da velha noção 
romana da falta ou culpa — apezar de adoptada polo Godigo 
Civil, que mal entrou em execução — a responsabilidade 
civil do proprietário de automovel, ampliando-se a moderna 
theoria do risco profissional do modo a, quebrando o âmbito 
das relações entre patrões e operários ou empregados, em 
que até agora quasi que, confinava no direito estrangeiro, 
leval-q a abranger o vastissimo circulo das relações humanas, 
neste departamento do direito privado.

Effectivamente, o' dono de meios de transporte em geral, 
e cspecialmento o proprietário desse vehiculo rápido que é 
o automovel, pela própria mobilidade característica desses 
instrumentos, que os põe em contacto com um numero inde
finido de- pessoas a quem podem prejudicar, acham-se fre
quentemente, pela theoria do risco, na contingência de res
ponder por damnos a todas cilas — pesada e frequente res
ponsabilidade essa, que, tias condições acima expostas do 
projecto cm debate, importaria afinal na eliminação mesmo, 
desse maravilhoso fruto do engenho humano, pelo qual as 
distancias tanto se encurtam — que é o automovel, si me
didas parallelas não existissem para alliviar-lhes o encargo.;

Muitíssimo melhor é a situação, não ha negar, dos pro-
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prietarios de fabricas e estabelecimentos industriaes ou de 
commercio, que, sob a pressão do risco profissional, não se 
prendem sinão no estreito circulo das pessoas com quem con- 
tractam, seus operários ou empregados teehnieos de mais a 
mais, isto é, experientes nos perigos peculiares ao seu ser
viço, e portanto muito mais práticos em preservar contra 
elles sua existência apezar de haverem consideravelmente 
augmentado, em relação ao passado, as possibilidades de da- 
mnos a taes trabalhadores, pelo formidável desenvolvimento 
do machinismo moderno.

Por mais frequentes que se tenham tornado taes pos
sibilidades, o evital-as depende não só dos conhecimentos 
naturaes naquelles a quem ellas podem attingir, apezar de 
se lhes contrapor o mal da familiarização com os perigos, 
como dos cuidados e policia pessoal dos proprios patrões, sem 
dependencia, em regra, de terceiros, menos directa e indivi
dualmente empenhados na prevenção de acoident.es.

Não assim na industria de transportes, e mórmento de 
transportes rápidos, em que são factores importantes a soli
citude, a previsão, a boa organização da administração pu
blica, pela cuidada conservação das estradas e ruas, pela 
policia de vehiculos e de circulação dos peões, pelo rigor na 
observância das exigências legaes, tanto de ordem teehniea, 
como de ordem moral, para a admissão dos comiuctores • ou 
chauffeurs, cuja capacidade é officialmente attestada.

De tudo isto, em que não podem influir as possíveis 
victimas de accidentes e ainda menos os proprietários de 
automóveis depende, pelo 'projecto em exafue, a onerosa 
responsabilidade'daquelles, muitas vezes sem outros bens que 
não esses mesmos automóveis, muito ao contrario do que se 
verifica com as ricas emprezas de tramways o vias-ferreas, 
em favor das quaes, todavia, até agora as legislações o a 
jurisprudência teem assegurado a excusa da indcrnnização a 
terceiros, pelas circumstancias do caso fortuito o da força 
maior.

Assim, esses proprietários de automóveis, novos para- 
raios, respondem civilménte pela falta do poder publico, pela 
do chauffcur que este examina e diploma, peia dc fabri
cante ou constructor de spas machinas, e ainda pela da 
própria viclima,, si não fôr grave, como pela imprevisibi- 
lidade do uma cireumstancia ou pelo império das forças 
Çegas da natureza; e não respondam em garantia ou subsidia- 
riamente, mas dircctamonte; não solidariamente com aquel- 
les, siquer, mas só; não com recurso ou acção regressiva a 
elles, mas oxelusivamcnte. F.’ draconiano!

Pelo direito commum o onus da prova incumbe a quem 
allega. Assim, á victima do accidente ou a seus representan
tes caberia demonstrar, na theoria da culpa, , a imprudência, 
a imperieia ou a negligencia do proprietário do automovel, 
por si ou por seu preposto — o chauffeur, — isto é, a
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inexistência da culpa própria ou de terceiro, bem como a de 
força maior ou de caso fortuito. A inversão dessa obrigação* 
para o effeito de ficarem obrigados o proprietário e seu pre- 
posto á prova excludente de sua falta, já importaria na 
presumpção eommum desta, valendo para a victima uma pro
tecção equitativa e efficaz, dadas a difficuldade da prova 
nessa matéria, a natural tendencia dos automobilistas para 
os excessos de rapidez e a facilidade da fuga de taes vehi- 
culos, com que aquelles, podendo subtrahir-se á verificação 
de sua identidade no delicto, se podem permittir menos pru-i 
dencia de conducta!

O projecto, porém, vae muito mais longe: crêa a pre
sumpção “juris et ju re” de culpa do proprietário, mesmo 
na hypothese de falta da victima, dado que não seja grave; 
insiste nella, ainda estabelecida por aquelle a prova de força 
maior ou caso fortuito, unindo o proprietário ao chauffeur 
(embora só para attingir civilmente o primeiro) e prendendo 
os dous ao automovel, para dar a essa cousa a preponde
rância; ou melhor, fazendo abstracção de pessoas, quer dizer, 
de intenções, filia a obrigação de indemnizar á responsabili
dade do facio das cousas, de que trata o art.C>%lo Cod. Civil 
Francez, cousas alli consideradas isoladamente, em si mes
mas, sem ligação com nenhum elemento pessoal; e o fazj 
divergindo daquelle mesmo codigo, que exclue da responsa
bilidade do dono dellas o caso fortuito e a força maior.

Estamos desta fórma em face de uma responsabilidade! 
puran^ente objectiva, só (temperada pelas circumstancias, 
personalíssimas á victima, de culpa grave sua na provo- 

'  caçãç ou aggravação do incidente, ou de estar ella, por si 
mesma ou preposto seu, conduzindo ou manejando o auto
movel no momento do damno.

Admittindo essa responsabilidade objectiva na espherá 
das relações entre patrões e operários, ligados juridicamente 
por um contracto, e ainda assim com os temperamentos ou 
aggravações resultantes das faltas destes ou dquelles, im
pugna-a Luoien Arnette no terreno do projecto, como ná 
sua ampliação á humanidade inteira. A pags. 30 de sua obra 
La Responsabilité des propriétoires d’automobilas, após ter 
notado que os partidários dessa extensão, apezar de avidoá 
de uma .justiça maior, não fazem sinão deslocar a injustiça, 
assim se exprime: “Le propriétaire d’une chose eti jouit, 
il en retire une -uiilité, un agrément, il doit en subir les 
consequences. II doit en assumer les risques, tous les risques. 
Ceei est d’nne logique parfaite, mais d’une logique mons- 
t.rueuse. Son application pratique ne tendrait rien moins 
qu’a faire retourner le mopde á la barbarie primitive. Voilà 
un homme d’une fortune moyenne, d’une intelligence et 
d’une activfté moyennes, de besoins moyens. Combien peut- 
il posséder de choses? mot si vaste, si pressant dans sa 
petitesse. Et pour chacune de ses choses, h chaque instant, 
ehaque second, dans quelque lieú oü il se trouvera, il pourra 
être inquieté, tourmenté, ruiné peut-être, sans que sa pre-

/
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Voyance, sa reflexion prudente aient pu fempôcher. Parcei
que “rnalgré lui sa chose” a nui à quelqü’un. Et dire que 
le rêve de tout homme est à present de “posseder” quel- 
que chose, beaucoup de chose, d’ôtre proprietaire! Autant 
dès lors avoir l’épée de Damocles suspendue sur sa tôtel”.

Quando, em França, começava a reflectir-se na juris-i 
prudência a reacção contra a frequência e impunidade dos 
accidentes de automóveis, reacção exagerada como quasi 
todas as reacções, mormente a3 que se originam do senti
mento de misoneismo, esses vehiculos foram considerados 
verdadeiros flagellos que cumpria exterminar em bem da 
sociedade. Refere Baudry de Saunier, prefaciando o livro do 
J. Lmbreco, — L’automobile devant la justice —• que um 
juiz de paz de Beauvais dissera em plena audiência: "Les 
chaúffeurs? On devrait les condamner sans les juger!” Não 
se commenta isso em matéria de direito penal. No terreno da 
responsabilidade civil, a theoria do risco, levada logica
mente ás suas extremas consequências, comportaria quasi tal 
solução contra os proprietários de automóveis, pois que, 
assim considerada, ella não ouve a estes sinão na matéria do 
facto que é o estabelecimento da relação de causa a effeito 
entre aquelles vehiculos e os dâmnos a terceiros. Não falta, 
realmente, quem, dando a mais absoluta objectividade a obri-i 
gação de indemnizar, a estabeleça pela simples existência 
material do prejuizo, ainda na hypothese de falta grave, 
como no de culpa grosseira (lourde) e até intencional da 
victima.

Até extremidade tal não vae o projecto da Camara, que 
èxclue a responsabilidade do proprietário no simples caso do 
falta grave do prejudicado. Nem por isso deixa elle de ser, 
excessivo, porque, si, coherente com a noção do risco, deixa 
de attender á excusa do caso fortuito, também não admitte 
a da força maior, contra o que até agora ha sido observado 
nas legislações dos outros povos.

Na Dinamarca, cuja lei de 30 de março de 1906 foi a 
primeira a dar satisfação aos que se levantaram contra o 
onus da prova imposta á victima, em matéria de accidentes 
de automóveis, a obrigação da indemnização, posta a cargo 
do proprietário ou de quem utilisa o vehiculo, é illidida pela 
circumstancia de negligencia ougtfalta intencional da vi
ctima ou pela de inevitabilidade do prejuizo, mesmo com a 
attenção e circumspeeção exigivel da parte de um conductor.

Á Allemanha foi mais longe. Pela lei de 3 de maio de 
1909 o proprietário do automovel está adstricto, para esca
par ao dever de indemnizar, á necessidade da prova de que 
o accidente não resultou de um vicio de estructura do ve
hiculo nem de um desarranjo no seu funccionamento. Aqui 
o caso fórtuito não o ampara. Só a falta de um terceiro, 
■estranho ao emprego do automovel, não coexistente com a do 
conductor deste, o póde livrar, si elle mesmo fornece a prova 
desse facto E o mesmo se verifica na Áustria-Hungria, cuja

%



reforma precedeu de pouco á da Allemanhá, pela lei do 9 
de agosto de 1908.

Na Bclgica essa isenção Uo proprietário e do conduclor 
de automóveis, por força, da falta de terceiros, não foi ad- 
mittida, no primeiro projecto de lei com que, no Senado, se 
procurou rperar a reforma nesse ponto da responsabilidade 
civil, projecto aliás, que não foi approvado, apezar de mo
dificado, substituido mesmo pelo magnilico trabalho da 
Commissão parlamentar a que foi sujeito, trabalho que lhe 
eliminou as ideas mais extremadas. Ahi foi, porém, reco
nhecida a cirçumstancia da força maior, como excluindo a 
responsabilidade do proprietário — a força maior, bem dis- 
tincta, todavia, do caso fortuito, isto é, como facto indepen
dente de sua vontade, mas não oriundo de um defeito igno
rado do automóvel.

Essa já tinha sido, em 1907, a idéa adoptada na Suissa 
por Meli.í, o conhecido professor de Berne, no projecto de 
lei que tinha como base a theoria do risco e que, á exclusão 
da responsabilidade do proprietário pela força maior — as
sim bem differenciada do caso fortuito juntava a exclusã: 
pela falta de um terceiro, não empregado no automóvel ou 
pela culpa grosseira da victima.

Na Inglaterra distingue-se, na matéria, entre automó
veis utilizados para fii» industriaes e os outros: os automo- 
mobilistas, neste ultimo caso, podem invocar não só a força 
maior como o caso fortuito; no primeiro, só a força maior, 
isto é, o cacto de Deus», isto é, a catastrophe natural, ou a 
irrupção de um inimigo publico.

Verdade é que o direito britannico se funda neste as- 
sumpto, na idéa tradicional da falta e não na moderna theo
ria do risco; mas, como já se tem notado, o resultado a que 
elle chega não differe dó desta, visto que. si na escola da 
responsabilidade objectiva só se attendo ao facto material 
do damno, na legislação ingleza a regra é que ha falta sem
pre que ha damno, ou quasi sempre — attentas aquellas 
duas bem restrictas exeepções.

Em França, a despeito da intensa agitação operada nos 
círculos jurídicos sobre essa matéria •; que conduziu a ju 
risprudência a uma elastica interpretação do Godigo Napo- 
leonico, até agora não se passou de um objecto de lei dos 
Srs. Bf.snvrd e Danthie, o de um outro elaborado pela So- 
ciété d’etudes leyislativos. Em ambos ficam a cargo do dono 
do automóvel, quer o caso fortuito, quer o de força maior, 
como no projecto da nossa Gamara dos Deputados.

O primeiro tornou-se desde logo inviável, como pertur
bador da harmonia do velho Codigo Givil Francez a cujo 
texto se propoz accrescentar o do projecto, unindo cousas 
que se repellem, taes sejam a moderna theoria da responsa
bilidade puramente objectiva e a theoria da falta, base da 
dos delictos e quasi delictos, que sempre é, na economia da- 
quelle Codigo, o fundamento da responsabilidade civil, mes
mo em se tratando de cousas inanimadas..
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0 segundo desses projectos, porém, é um dos mais cla- 
tos, logicos e precisos que se possam imaginar. Resultou da 
brilhante discussão desenvolvida durante tres longas sessões 
espaçadas daquella respeitável associação de jurisconsultos, 
onde discorreram profundamente, e em pontos de vista mui
tas vezes oppostos, homens da reputação scientifica de um 
T  hall eh e de um Ambroise Collin , além de Querent .

Nelle se inspirou o illustre autor da proposição ora sob 
o exame da Commissão.

No que toca, porém, á manutenção da responsabilidade 
ilo proprietário do automovel, mesmo no caso de força 
maior, aquelle projecto não tem escapado a criticas bem 
attendiveis, si, evitando os excessos a aue nos póde levar a 
lógica de uma theoria como a do risco, se quer ficar no 
terreno da equidade, isto é, das transacções e da interpene- 
tração dos interesses sociaes que a lei é chamada a regular 
e proteger. Neste sentido é notável a obra franceza editada 
em 1911 por Alrert Gaudillot, advogado da Côrte de Ap- 
pellação de Paris, uma soberba thesc para doutoramento, de 
326 paginas, offerecida ao julgamento dos já referidos T hal-  
ler e Am broise Collin, como ao de I .e P oittevin . professor 
também da Faculdade de Direito da Universidade de Paris.

Insuspeito em relação á theoria da falta, que elle re- 
pello na especie, por insufficiente já para regular a divisão 
das responsabilidades na complicada vida social contempo-^ 
ranea, Gaudillot —  partidário embora da applicação á ac- 
cidentes automobilísticos da theoria do risco —- também re- 
pelle os excessos desta, preconizando um meio termo que 
impõem a equidade e os interesses economicos da sociedade 
ligados áquelle meio rápido de transporte.

ju l- t ~ U -  -

São palavras suas:
«Considerada a parte aleatória que comporta toda em- 

preza, toda acção do homem, e as condições da vida eco
nômica e social que lhe não permittem tirar proveito de 
sua actividade sem causar a outrem uma perda ou um con
strangimento correspondentes, ha logar para se perguntar 
quem, afinal, deve supportar a perda ? Está ahi todo o pro
blema da responsabilidade civil.
. Poder-se-hia conceber uma sociedade vivendo sob o im
pério de uma legislação fatalista o obcecada pela idéa do 
ineluctavel destino; o onus dos riscos ahi seria attribuido 
definitivamente á victima do damno, e a questão da respon
sabilidade civil não seria suscitada mesmo. Tal legislação 
denotaria um estado de civilização primitiva e de inorgani- 
zação social.

Poder-se-hia imaginar, ao contrario, uma legislação que 
ignorasse systematicamente o papel representado pela fata
lidade no destino humano, e, attribuindo ao homem uma 
omnipoteucia que elle não tem sobre os acontecimentos, o 
tornasse responsável pelos damnos que elle póde occasionar,



quaesquer que sejam e em todos os casos, por esta unie$ 
razão de que sua aetividade creou o risco, causa do damno. 
Tal concepção seria para a sociedade que a fizesse um signa! 
de decadência próxima.

O espirito de lucta e de emprehendimento, diga-se mesmo' 
de aventura, são as condições do progresso. Seria deter-lhe 
o võo e fazer obra de regressão propôr ao homem um 
idea! de passividade, pondo obstáculo ao livre desenvolvia 
menlo de sua aetividade.

E’ necessário, para o progresso, que o homem tenha ura 
certo direito de prejudicar os outros homens. Eis por que* 
desde os Romanos, todos os povos civilizados teem acceito a 
regra inicial da attribuição dos riscos á victima do damno;; 
lies perif domino, corrigindo-o, porém, pela obrigação do 
reparar Sempre que o faeto do homem teve na creação do 
damno timà’ acção preporiderante. E’ assim quando o homem 
age sem direito e voluntariamente, isto é, todas as vezes quo 
olle está em falta. A noção da falta, com cffcito, decom
põe-se nestes dous elementos de illegalidade e de vontade; o 
facto constitutivo da falta é sempre um acto contrario ao 
direito ou que ultrapassa os limites do direito, e é srmprq 
um acto livre.”

O auror, depois de salientar que nesse systema escapam, 
pois, á responsabilidade o caso fortuito e a força maior, en
contra a razão de equidade que funda o dever de indemnizai 
ção nesse longjnquo principio de direito que os Romanos ex- 
primiram por estas palavras: Ubi emolumentum ibi onus, 
que elle chama lei das compensações, em virtude da qual 
quem gauba numa empreza, deve supportar os prejuízos quo 
ella acarreta. Mas o direito intervem para limitar o domiuio 
absoluto dessa responsabilidade, porque, “no conjunto das 
relações sociaes a compensação se opera por si mesma, entre 
os proveitos e as perdas reciprocas, que são o resultado dos 
quotidianos contactos das diversas aetividades humanas. A 
lei fixa a extensão dessa compensação legal nos limites do 
exercicio dos direitos, ao mesmo tempo que exelue do do
mínio da responsabilidade a obra do acaso e das forças na- 
turaes. pela attribuição dos riscos á victima”.

Pondo em relevo o duplo aspecto do problema da repar
tição dos «iamnos — de uma parte responsabilidade e de ou
tra attribuição dos riscos — para mostrar que no direito ro
mano, como nas legislações modernas que nelle se inspiraram, 
o que predomina é o aspecto da responsabilidade para o 
autor do damno, com o corollario da attribuição dos riscos á 
victima quando o damno resulta de caso fortuito ou de força 
maior, Gaudili.ot observa que na sociedade contemporânea o 
phenomeno inverso se vae revelando, pelo gradual eclypse do 
factor responsabilidade e, parallelamente, pela accentuação do 
íactor attribuição dos riscos, visto que, muito longe já das 
sociedades rudimentares onde a raridade do caso fortuita 
permittia que o seu risco correspondente ficasse a cargo dq
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victima. chegámos em fim a um periodo de intensa utilização
das forças naturaes e extraordinário desenvolvimento do ina- 
chinismo que, tornando mais complexa a vida, mais des- 
jguaes as condições de acção reciprocas, menos poderosa a 
influencia da vontade humana, mais larga a do desconhecido 
nas relações dos homens, e por consequência muito mais fre- 
qúentes os casos fortuitos nos prejuízos individuaes, ao mes
mo tempo que, em face do velho direito, muito mais real o 
peso da attribuição dos riscos â victima, já a equidade se re- . 
volta contra os resultados da primitiva concepção juridica.

De outro lado, uma solidarisação maior dos interesses 
collectivos, creando e generalizando um sentimento hostil ao 
abuso do direito individual, vae dando logar ao principio da 
illegitimidade do exorcicio deste quando, excedendo o fim que 
o justifica, elle1 causa um prejuízo a outrem.

Tal plienomeno jurídico contribue, parallelamente com 
aquello outro, para a attenuação do elemento moral da falta, 
isto é, para a elaboração e desenvolvimento da theoria do 
risco, attribuido ao homem, causa, involuntária embora, e 
sem culpa ou falta, do damno a terceiro, por esse mesmo 
risco que elle creou.

Gaudillot, porém, pergunta si a rigorosa, a absoluta ap- 
plicação dessa nova theoria, tal como a definiu Sai.eiles : 
"Os riscos considerados como o accessorio e a consequência 
de toda actividade, em vez de ligados ao só facto de viver e 
de existir” não importa, afinal, em substituir uma injustiça 
por outra injustiça, ameaçadora e perigosa para a actividade 
humana. Reconhece que a lei franceza de 9 de abril de 1898, 
regulando relações entre patrões e operários, attribue áquel- 
les a responsabilidade pela força maior e até por falta, gros
seira embora, da victima, salvas sómente a intencional e, 
parcialmente, a que se demonstra como inexeusavel; mas, 
contra os que sustentam que taes dispositivos são uma con
sequência necessária do principio, pela consideração de uma 
absoluta incompatibilidade entre a responsabilidade objectiva 
e a subjectiva da falta, e de uma chocante infracção á lógica 
do systema que significa todo limite á attribuição dos riscos 
ao autor do acto lesivo, o brilhante jurista, enveredando por 
uma irretorquivel analyse dos elementos da responsabilidade! 
em questão, chega á conclusão da pura acceitabilidade da ex-< 
olusão delia, no caso de força maior.

Ouçamol-o: “O laço de causa a effeito entre o damno e 
o acto. laço que serve de fundamento á responsabilidade obje
ctiva, póde muito bem residir na vontade da victima; e 
quando maior fôr a relação directa entre a vontade e o acci- 
dente, mais se estreitará o laço de causalidade, a tal ponto 
que a falta intencional apparece como a obra unica e exclu
siva do damno.

«Si esse laço parece menos estreito no caso de feita 
grosseira e, por maioria de razão, no de falta leve, elle nem 
por isso existe menos, e a falta da victima póde ser a causa 
principal do accidente, de sorte que não ha incompatibilidade
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alguma de principio em exonerar-se, no lodo ou em parte, 
o autor do damno, em caso de falta da victima. O legislador 
inspira-se, antes, nesta matéria, de considerações de equi
dade e de utilidade social.

«O mesmo se verifica no que concerne ao caso do torça 
maior, onde a verdadeira causa do damno é extranha ao seu 
autor, que não passa de instrumento de uma força cega.

ü  principio da responsabilidade object.iva não se oppõe 
pois, a que se liberte o autor do accidento das consequências 
da força maior, mas não das do caso fortuito. Este, effe- 
ctivamente, provém de imperfeição inherente ã cousa da- 
mnosa; quem desta se apropriou, incorporou-a a sdu patri
mônio, adaptou-a a suas necessidades pessoaes e a dirige, 
deve ser considerado responsável por tal imperfeição.

Podendo desfazer-se da cousa damnosa, assume-lho 
todos os encargos, si prefere guardal-a. Aqui ainda in 
tervém a regra ubi emolumentum ibi onvs, para confirmar 
tal solução.» (Ob. cit. pag. 271.)

Si assim póde ser no systema do risco, com maioria de 
razão sel-o-á nos da simples responsabilidade aggravada ou 
da pura inversão da prova, com que em leis e em projectos 
legislativos se tem procurado, em vários paizes, dar satis
fação aos reclamos da opinião em matéria de accidentes de 
automóveis.

Na «Exposição de motivos» com que foi justificado o 
projecto belga, o Senador Magnette, primeiro signatário 
delle, assim se exprimia: «No que diz respeito á exonera
ção do autor do acaidente, no caso em que seja demonstrada 
a existência de uma falta da victima ou de um acontecimento 
de força maior nitidamente precisado, ella apparece como o 
complemento e, por assim dizer, o correctivo da presumpção 
edictada em ordem principal. Alguns queriam mesmo afas
tar este correctivo e manter em todas as hypotheses as re
sponsabilidade do automobilista, á excepção do unico caso 
tía falta intencional da victima. Nds não podemos entrar 
neste caminho. Parece não ser possível conceder, de a l
guma sorte, um prêmio á imprudência... Devemos evitar 
os exaggeros que prejudicam as melhores causas, e esti
mamos que o dispositivo, concebido como está, basta a con
seguir-se o fim visado. Inverter a ordem das provas, não 
pôr mais o caso fortuito, a ignorância da causa, a cargo 
da victima, mas fazel-os pesarem sobro o automobilista, pa
rece bastante para satisfazer á equidade e ao interesse pu
blico». (Bulletin de la Société d’études legislatives, 1907, pa
ginas 309.)

Meíli, o elaborador do projecto Suisso, é um insuspeito 
partidário de medidas repressivas dos accidentes de automó
veis. EUe acha mesmo inútil a theoricamente pouco salisfa- 
ctoria a noção da presumpção da falta do automobilista 
adoptada pelo projecto belga. Sua regra é que a responsabi-
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lidade nessa matéria deve caber a quem é socialmeníe forte, 
isto 6, ao proprietário, ou ao detentor, não ao chauffeur ou 
ao mcchanico. Todavia, cm tres hypotheses elle admitte a 
isenção da responsabilidade: o de culpa de terreiro, o do 
falta grosseira da vietima e o de força maior. «E’ preciso, diz 
Me il i, uma lei, severa, mas uma lei que satifaça as exigên
cias da equidade e. não entrave os progressos da industria do 
automovel». . .

L ouis Hugueney , a proposito, escreve que o jurista suisso 
não tinha querido dar a seu systema uma apparencia draco
niana, o que talvez — acerescenta — tenha fortificado entro 
os defensores intransigentes do automovel â idéa, expressa 
por um jornal italiano, de que a Súissa constituc, no meio da 
Europa, um oásis de barbaria. Apezar disso, si bem que 
Meili não tenha, passado do systema da responsabilidade 
aggravada, o que na Suissa lhe foi opposto não foi a theoria 
extremada do risco, mas a da simples inversão da prova com 
admissão do caso fortuito como excludente da responsabili
dade .Defendeu essa theoria, Contra Meili em Schaífhouse, na 
Sociedade dos Juristas Suissos, um advogado de Genebra, F . 
Martin., inspirando-se em trabalhos do conselheiro nacional 
T h e l in . Aquelle Congresso nenhuma decisão tomou. Apenas 
interveiu um conselheiro federal para declarar que o Con
selho de que fazia parte julgava dever apresentar á Assem- 
bléa Federal um projecto baseado no systema da responsabi
lidade aggravada. (Bulletin c it., anno cit., pags. 601 e se
guintes e. 616.)

Na França, como se sabe, ainda não logrou converter-se 
em lei o projecto de que foi Relator, na Société d’E’tudos Lé- 
gislatives, o professor Ambroise Colin, projecto que, tendo 
entrado em transacção com a corrente opposta, para adoptar 
a excusa da falta grave da vietima, repelliu, entretanto, o da 
força maior, para guardar fidelidade, neste ponto, á lógica da 
theoria do risco. Força 6 ponderar, porém, com Gaudillot, 
que o principio da responsabilidade objectiva não arrasta ne
cessariamente a attribuição dos effeitos da força maior a 
cargo daquelle que não foi sinão a occasião do aceidcnte. 
«O facto de existir — asserta elle — comporta riscos, como 
o de agir, e, si o principio da responsabilidade objectiva 
prende os riscos á acção do homem todas as vezes que esta 
tem uma parte decisiva na creação do damno, elle não poderia 
outro tanto supprimir os riscos da existência, nem deslocar- 
lhes os encargos. O accidente que é effoito da força maior 
tem por causa, não a acção do homem, mas a fatalidade que 
peza sobre todos os destinos humanos; elle entra, pois. na 
categoria dos riscos da existência, e deve logicamente ficar a 
seu cargo». (Ob. cit., pag. 303.)

Aliãs, o proprio Ambroise Colin, segundo informa Ar- 
nette (ob. cit., pags. 103, nota 1), em artigo que inseriu 
posteriormente na Revue politique et parlamentaire, de 10 de
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janeiro de 1908, acabou por admittir para o automobilista a 
exoneração em caso de força maior.

De todo o exposto resulta a conveniência de se accrescen- 
tar ao § 1" do art. 6o do projecto que ora a Oommisão exa
minou a eircumstancia da força maior como eliminatória da 
responsabilidade do proprietário do automovel.

Nova lacuna, porém, affigura-se-nos vôr nessa proposi
ção — a do estabelecimento, para esse proprietário, de uma 
responsabilidade limitada, prefixada, para os casos de acci- 
dentes, limitação e prefixação essas que quasi sempre acom
panham, como elemento de compensação, a responsabilidade 
objectiva. o encargo faltai do risco. E’ o que os francezes 
chamam responsabilidade à forfait, que varia segundo a im
portância do damno e a imprudência da victiina.

E’ ainda a regra romana, ubi emolumentum ibi onus, que, 
segundo Gaudillot, inspira essa responsabilidade limitada. 
«En effet — escreve elle a pags. 272 da obra já citada ■— 
toutes les fois que le lógislateur juge bon de mettre la respon- 
sabilité des risques à la charge du chef de 1’entreprise ou du 
propriétaire d’un objet dangereux, il s’inspire de considera- 
tions tirées de Vintérêt social; il estime que la société, prise 
dans son ensemble, ne doit pas souffrir préjudice du fait d’une 
entreprise, ni de la mise en action d’un engin qui ne sert que 
l’intérêt privé. Mais, si la société tire quelque avantage de 
1’entreprise, il est juste quelle supporte à son tour une part 
des risques ubi emolumentum, ibi onus. Le forfait parait, 
dans la plupart des cas, la consequence necessário de la ré- 
partition des risques, selon la balance des profits et pertes. 
II s’imjSose avec plus de force quand la victime tire un be- 
uófice personnel de 1’entreprise, ce qui est le cas des ouvriers 
dans les accidents de Iravail».

E assim que o autor considera entremos effeitos jurídicos 
da responsabilidade em razão do risco o de ficarem os en
cargos desta alliviados por um forfait «dont la quantité est 
fixée par le législateur, et calculée soit de O à X, proportion- 
nellement aux avantages de la société retire de 1’activité 
cré.atrice du risque, soit par la determination de maxima et 
minima».

Pelo forfait, a indemnização fica sempre aquem do mon
tante real do damno; sem isso ella se tornaria, em regra, in- 
supportavel dentro da theoria da'responsabilidade objectiva, 
tão esmagador seria para o responsável legal o peso de taes 
encargos.

E é pratica muito generalizada na Europa tornar para 
elle ainda menos onerosos esses encargos, mediante a insti
tuição dos seguros de que Lambem não cpgita, nem era pre

ciso cogitar o projecto.
«O principio do forfait, diz Gaudillot (op. cit., pa-
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ginas 3075 encontramol-o em todas as legislações estrangeiras 
que hão consagrado o principio do risco*. Assim o faz, em 
França, a lei de 9 de abril do 1898, que o adoptou nas rela
ções entre operários e patrões. Abandonou-o, porém, o pro
jecto da Société d’études législatives em que se inspirou o 
Posso, e manteve a reparação integral do direito commum.

Explica esse 1'acto o Relator Ambroise Colin pela consi
deração de que não ha identidade de circumstancias entre 
taes operários e as viclimas de accidentes de automóveis; 
porque a estas é inapplicavel a consideração relativa áquelles, 
de que, si se parte do principio de que tocam os encargos a 
quem tocam os benefícios, força é reconhecer que o operaria 
participa, pelos salarios, dos benefícios da industria a que 
servem, e é natural que tenham a sua parte nas despezas ge- 
raes referentes aos riscos proprios dessa industria. (Bulletin 
Cit., auno cit., pags. 284.)

Não é esse o parecei1 de Saleieles, segundo o qual a ava
liação ‘“forfaitaire” de indemnização é inseparável da theoria 
do risco. (La responsabilité civüe et les accidents de travail.)

“O forfait — affirmava Querenet contra Ambroise 
Collin, em sessão da “Société d’études 1’égislatives”, —  é a 
.valvuia de segurança na theoria do risco. Sem elle, eis-nos 
ern presença de um principio absoluto, exorbitante do direito 
fcommum — o risco; e .o que só póde corrigir-lhe o rigor, 
o forfait, não existirá em favor do proprietário do automó
vel. E’ draconiano !” (Bulletin cit., vol. cit., pags. 367.)

Quando essa responsabilidade limitada pelo legislador não 
fosse um consectario logico da theoria do risco, não ha negar 
que, á parte as difficuldades que traz a fixação da quantia a 
indemnizar, ella é um complemento natural dessa theoria, 
com cujo conjunto se harmoniza melhor. E’ a opinião de 
Gaüdillot, de cuja obra reproduzimos o que se vae segu ir 
(pags. 310) : “A’ tout privilège sa contrepartie. On fait à la 
vietime une situation privilégrée, puisqu’elle n’a plus à prou
ver la iaute, selon les règles du droit commun; mais c’est à 
la  condition qu’elle se contente d’une indemnité ne re p ré se n - 
tant pas le préjudice integral qu’elle subit. On aggrave d’autre 
párt la responsabilité des automobilistes, puis qu’ils som, 
,désormai% tenus de réparer les dommages qu’a causé 1’acci- 
5dent, sans qu’il y ait faute de leur part; mais c’est à condi- 
ition que cette responsabilité sera limitóe. Le législateur im- 
pose aux automobilistes la charge des risques, parce qu’ils 
puf. aggravé les conditions de la circulation publique, et créé 
une situation anormale, préjudiciable à 1’ensemble des ci- 
itoyens, pour en tirer profit et puissance. N’est-on pas auto- 
rise à mvoquer en faveur des automobilistes les avantages 
que la collectivité retire de la locomotion nouvelle ?”

O autor pondera que a industria de automóveis faz vi- 
,verem milhares de operários, o que é verdade mesmo no Bra
sil, onde ainda os não fabricamos, mas onde os guiámos è 
peparamos; que delia retiram proveitos muitas outras in-



dustoias, inclusive a do çommercio o a dos transportes, pela 
rapidez da circulação; que a colleclividade inteira é, afinal 
por ella beneficiada. E argumenta: “Si tout le problòme dê 
ia répartion des risques s’appuie sur cette idée que là ou 
va le profit, là doit être attribuée la cliarge, “ubi emolumen- 
tum ibi onus’, il est juste de tenir compte dans le calcul da 
1 indemnité due par les automobilistes, en même temps que des 
préjudices qu’ils causent à la société, des avantages qu’ils 
lui procurent.”

Releva notar que o proprio Relator do projecto françez 
acha que, sem a adopção do forfait, serão verdadeiramento 
esmagadoras para o proprietário' de automovel as obrigações 
oriundas da theoria do risco, si elle não recorrer á garantia 
subsidiaria das companhias de seguros, contra a qual toda
via se teem insurgido tantos espíritos, como immoral, como 
capaz de restringir no automobilista o sentimento da respon
sabilidade, por permittir-lhes declinar as consequências pe
cuniárias de suàs imprudências. Esses hão cheado ate a 
propor a prohibição de taes seguros, em matéria de falta pes
soal, e especialmente no caso de delicto contra pessoas, grave 
questão no dizer do proprio C o l l i n ,  sobre a qual a jurispru
dência e a doutrina ainda não disseram a ultima palavra.

Tal prohibição — diz elle — comprometteria o interessa 
das victimas e a sorte mesmo da reforma. “Et, en effect, tel 
propriétaire, qui offrc assez de surface pour payer des pri
mes d’assurance, ne pourrait aequitter une indemnité élevó 
au profit d’uno victime, ou serait ruiné tout a fait en cas 
d’accident. Toute legislation uui part plus ou moins de 1’idéo 
de risque doit, comme la loi de 1898, se combiner avec la 
pratique de 1’assurance, pour ne pas causei* de perturbation 
trop profonde dans la situation pécuniaire des assujetis.”

Não ha negar a maior facilidade de admissão do forfait 
nas relações entre patrões e operários, pois que o montante 
do salario ahi constituo uma base fixa, um ponto de partida 
para a fixação dos damnos e, consequentemente, da previq 
limitação de sua indemnização, elemento que falta na es- 
phera de accidentes de automóveis, pelo que, em regra, as 
leis e os projectos, nessa matéria, se teem visto forçados a 
não passar da fixação de um máximo de indemnização, o 
qual varia conforme a gravidade do projecto.

Pensa, todavia, Gaudillot que a tarefa dos tribunaes 
ficaria sensivelmente simplificada si, mantido o processo 
actual de avaliação judicial do damno e fixado este em cada 
caso occorrente, não restasse ao judiciário sinão diminuir- 
lhe a importância, de accôrdo com a regra adoptada pelo le
gislador, de limitar a indemnização, reduzindo-a, seja, a dous 
terços, a tres quartos, a quatro quintos, da totalidade ar
bitrada.

Esta reducção forçada, note-se bem, visa compensar a 
obrigação, também forçada, de indemnizar o prejuizo ainda
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mesmo quando não proveniente da falta do proprietário do 
yehieulo, c até quando oriundo de falta leve da victima.

Si, porém, se attende á consideração de que muitas veze3 
seria chocante e irrisorio tal sysíema, como quando é multi- 
millionario e ultra imprudente o autor da falta fonte do 
damno, c muito pobre a sua victima, aliás sem a menor culpa 
no accidente, o melhor, parece, será permittir, no ponto em 
questão, a coexistência dos dous systemas de responsabili
dade, a do risco e a da falta, cada qual ligada ao seu modo 
especial de indemnização, integral esta para o caso em que a 
victima tomando sobre si o orms da prova, demonstra a 
falta do automobilista, digamos do proprietário ou de seu 
preposto, nas condições do direito commum, e limitada, a 
forfait, para a hypothese em que a prova da falta não venha 
a ser feita.

E’ o que propõe Gaudillot, como um systema mixto. 
«Si la victime •— escreve —• échouait dans sa demande en 
paiement de 1’indemnité intégrale, elle poürrait subsidiaire- 
ment bónéficier du forfait au cas oü elle n’aurait pu établir 
la preuve d’une faute imputablc au conducteur1 de 1’a u lo -  
mobile.» (Op. cit., pags. 311.)

E é isso o que propomos, por nossa vez.

O projecto dá Camara dos Deputados não é completo 
no tocante á matéria dos «accidentes anonymos», a despeito 
de constituir a reparajção delles a peça 'fundamental da re
forma de legislações que por toda parte se vae operando no 
terreno-da responsabilidade por desastres de automóveis.

O art. 4o torna inafiançavel o crime simplesmente, cul
poso embora, e consistindo apenas em lesões ou ferimentos 
leves, si o conductor fugir após o accidente, procurando es
capar á responsabilidade penal ou civil; e, em contraposição, 
não só torna afiançaveis taes crimes, como converte em cir- 
cumstaneias attenuantes delles o facto de permanecer no 
local o conductor culpado e o de communicar o accidente,) 
dentro de 24 horas, á autoridade policial competente e mais 
próxima. E’ de alguma fórma a adopção da idéa de Gue-  
kenet defendida na Société dfétudes legislativos de França.
(Bulletin cit.., anno c it.; pag. 304) contra o projecto de 
Ambkoise Collin, que erigia a fuga do conductor em  de- 
licto especial.

«Mais cette circonstance de la fuite — dizia aquelle 
jurista — ne pouvez-vous >pas arriver à la faire considérer 
par nós tribunaux comme une circonstance aggravante de 
1‘homicide par imprudence, qui rendra possible la qualili- 
cation de 1’article 304 du Code iPénal...? Dans ces condi- 
tions, pourquoi faire une loi spécialc ?»

De aecôrdo estamos com o projecto, neste ponto; mas, 
como já tem sido notado, quer, a erecção da fuga em delicio
Parecer n. 470 — fl. 2.
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especial, que aquelle systema de aggravaçáo e de attenuação 
dos onus em matéria penal, poderão diminuir mas não sup- 
primir os acoidentes anonymos de que se trata, algumas 
veies mesmo verificados sem conhecimento do condfuetor, 
graças á rapidez da marcha do vehiculo, á escuridão dos 
caminhos. Sem embargo, clamam por uma reparação, venha 
de onde vier, as victimas de taes damnos, inherenles aos 
riscos desse como dos demais systemas de transporte, mas, 
sem duvida, mais frequentes e mais possiveis nelle, pela 
maior facilidade de se subtrahirem os chauffeurs á inspe- 
oção e verificação da identidade, no momento do accidente, 
já pela rapizez oaracteristiea dos automóveis, já pela abu
siva pratica de troca de placas com os respectivos números 
ou de ooeultaçáo destes, mediante a opposição a ellas do 
matérias oleosas a que vem adherir a poeira das estradas.

Junte-se a taes causas, determinantes da irreparabili- 
dade do damno, a da insolvabilidade do proprietário do au
tomóvel ou do seu segurador, e ver-se-á que a equidade 
exige realmente uma providencia legal mais completa e effe- 
ctiva, em favor desses sacrificados ao progresso social e 
aos interesses de uma nova e prospera industria. E o que 
fez o projecto da Société d’études législatives de França nos 
seus arts. 3o e 4o, instituindo um fundo de garantia subsi
diário para tal indemnização, destinado a satisfazel-a só
mente quando não seja isso possivel pelo proprietário do 
automovel ou o seu segurador, mas sempre com direito re
gressivo contra estes.

Am broise Colein reputa essa instituição «la pièce mai- 
tresse» de todo o projecto e Gaudillot affirma que, em 
todo caso, é ella a reforma mais desejada e esperada, pois 
que o systema de seguro obrigatorio, adoptado por todos os 
outros paizes, não poderia produzir o mesmo effeito: bas
taria a proteger o publico contra a insolvabilidade do au- 
tomobilista, mas de nenhum soccorço seria para as victimas 
de damnos, cujos autores fossem desconhecidos. (Op. cil., 
pag. 313.)

Ora, o projecto da Camara dos Deputados, si não cogita 
de fundo de garantia, também não trata de «seguro obri
gatorio* para proprietários de automóveis, mas, — conside
rada incompleta esta ultima medida, além de quasi excusada, 
por ser do proprio interesse dos proprietários no systema 
de responsabilidade objectiva — parece indeclinável ® em
prego daquella primeira, por obra do proprio legislador 
brasileiro, a despeito das objecções a ella feitas, por vezes, 
ho terreno economie® e no moral, como no jurídico.

Neste ultimo, o principal argumento reside na injustiça 
de se mesclarem culpados e innocentes, temerários e pru
dentes, honestos e deshonestos, na contribuição para uma 
caixa destinada a pagar prejuízos em regra resultantes da 
culpa, da temeridade, da deshonestidade dos automobilistas,
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que damnificam e fogem. Foi, por outras palavras, o que ve-
hementemente sustentou na Société d’études législatives o ju 
rista Defer t . Mas bem que lhe poderia ser objeetado que, 
decidida a applicação da theoria do risco nesta matéria, pouco 
logar já ha para investigações sobre faltas, desde que in
vade todo o terreno jurídico a consideração do equilíbrio e 
correspondência dos ganhos e das perdas, da solidariedade do 
classes, e até da sociedade inteira, nos interesses e nos onus 
— razão por que, além do contingente pecuniário de todos os 
automobilistas, alguns entendem que o proprio orçamento do 
Estado deve levar sua contribuição a essa caixa ou fundo de 
garantia, desde que aos damnos individuaes desse systema 
novo de locomoção e de transporte se podem oppôr as inillu- 
diveis vantagens sociaes por elle auferidas.

Alli mesmo, aliás, T haller, o conhecido e autorizado 
jurisconsulto que declarou considerar tal instituição mais do 
que a chave da aboboda do systema (segundo se' exprimira 
AmbroiSe Collln), porque a reputava mesmo sua pedra an
gular, sobre que se póde construir alguma cousa de solido, 
alli mesmo T haller, sob aquelle tríplice aspecto, defendeu o 
fundo de garantia, que elle disse ser «uma especie de asso
ciação mutua de protecção do publico contra os acoidentes de 
automovel, asosciação na qual os prêmios seriam pagos pelos 
proprios automobilistas, e isto por meio de contribuições 
proporcionaes não muito onerosas. Gomo no systema da lei 
de 1898 (sobre accidentès de trabalho), a Caixa Nacional se 
constituiría por meio de addicionaes no imposto que já pa
gam os automobilistas c que seriam todos annos jnsoriptos 
na lei do orçamento...» *

Contra a objecção, de ordem economica, de que taes con
tribuições, accrescendo aos encargos já inherenles ao sys
tema da responsabilidade objectiva, poderíam arruinar a in
dustria de automóveis, deve-se ler em mente que eilas não 
só se tornam pouco apreciáveis quando divididas por muitos 
automobilistas •— aliás exploradores de uma industria sum- 
ptuaria — como que são sufficientemente compensados pala 
limitação (à forfait) da obrigação" de indemnizar.

Gaudillot, escrevendo em um paiz em que é larguissima 
a pratica dos seguros contra acoidentes de automóveis, pon
dera mesmo, de accórdo com um calculo do professor CoLUrí 
—em um artigo inserto na /lerue Politique et Parlamentaire 
de 10 de janeiro de 1908 — que esses encargos novos se re
duzem a um supplemento do prêmio de taes seguros, aliás, 
sem progressão exactamente proporcional á creação ou ag- 
gravação do risco, pois o que se registra é que o augmento 
dos prêmios de seguros se torna cada vez menos sensível, á 
medida que cresce o risco medido. E, como se deve ber m 
attenção que nem todos os automóveis são vebioulos dé luxo, 
o melhor, o mais equitativo, será fixarem-se taxas propor
cionadas á força das macbinas».

I
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Quanto á pretensa «im.aioralidade» do fundo de garantia, 
baseiam-na nas seguintes affirmações: a) elle diminue a 
consciência do automobilista; b) provoca accidentes fi- 
cticios.

No que toca á primeira, o mesmo argumento ha sido in
vocado contra a admissão dos seguros nesta matéria. Entre
tanto, não se tem visto, naquelles paizes, que os mais pon- 
tuaes pagadores de prêmios sejam os mais inclinados á fuga. 
Os que fogem, obedecem a sentimentos muito complexos so
bre que não póde influir a existência de um fundo de ga
rantia, taes sejam, notadamente, a certeza da impunidade e 
o temor de passar por aborrecimentos e demoras.

No que se refere ao segundo, si 6 verdade que as vezes a 
vietima terá interesses em não conhecer o autor do damno, 
afim de evitar um contradictor, preferindo defrontar-se com 
o fundo de garantia, e, si se admitte que alguns desavergo
nhados deshonestos terão no recurso a tal fundo uma forte 
scducçâo a matarem e darem como victimas de automovei» 
alguns animaes seus, deve-se considerar que a Administra
ção desse fundo de garantia não será menos vigilante que as 
companhias de seguros para burlar taes espertezas com uma 
regular vigilância, seja na demonstração das fraudes, seja 
na descoberta dos verdadeiros responsáveis pelos accidentes; 
e o temor de taes resultados deve ser de molde a, pelo me
nos, diminuir a massa dessas explorações, sobretudo si, ado- 
ptado o systoma da responsabilidade forfaitaire, os fraudu
lentos rcflectirem que a indemnização não chegará, siquer, 
ao valor das cousa que perdem.

Nenhuma instituição humana 6 isempta de imperfei
ções. Considerando, nesta, as vantagens e desvantagens que 
acima ficam assignaladas, Gaudillot a reputa uma reali
dade util, perfeitamente justificada em direito. En fait — 
escreve elle a pags. 314 •— il semblo qu’elle aurait effets 
très heureux, puisqu’elle mettrait fin à une multitudo d’in- 
justices criantes et detruirait la cause la plus profohde de 
1’rritation populaire contre les automobilistes.».

Assim, trataremos, nós outros, de a introduzir no pro
jecto.

'Pelo nosso Codigo Penal, a rt. 405, são aíiançaveis os de.- 
lictos cujo máximo de pena fôr prisão cellular ou reclusão 
por mais de quatro annos. Assim, admittem fiança os deli
dos previstos nas lettras a e b, do art. 3", do projecto, oa 
quaes não impõem pena maior de 16 a 30 dias e de dous a 
seis mezes de prisão celluar. O projecto, poróm, no art. 4°, 
derogando o Codigo Penal, os declara inafiançaveis para o 
conductor que, tendo sido causa de qualquer deiies, fugir, 
para escapar á responsabilidade penal ou civil do facto, salvo 
si dentro de 24 horas elle provar cumpridamente que a sua 
permanência no local do aceidonte o expunha a perigo im- 
minente, motivado pela reacção da própria vietima oü pelos 
impulsos de terceiros, contra elle conductor.
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A contrario sensu, rcsulla implicitamente destas dispo
sições que, si a fuga não se dá, continúa, no caso, o sys- 
tema do Godigo, isto é, a afiançabilidade daquelles delictos.

E’ pois, excusado, por superabundante e mesmo impró
prio, o dispositivo do § Io desse mesmo art. 4 o do projecto; 
segundo o qual a parada immediata do vehiculo «torna» 
afiançaveis os mesmos delictos.

E’ verdade que, na conformidade do que dispõe esse pa- 
ragrapho, ao lado da parada immediata do automovel 6 ne
cessária a declaração do accidcnte feita logo ou dentro do 
prazo de 24 boras, á autoridade policial competente e mais 
próxima. Mas, tal como está redigido o art. 4o, que modifica 
o systerna do Godigo, basta que  a fuga não se dê, para que 
continue aquelle systerna, isto é, a afiançabilidade dos deli
ctos em questão.

Desta forma, tem-se que escolher de duas uma: ou a 
circumstaneia da falta dessa declaração, ao lado da da fuga, 
para que esses delictos não admittam fiança, hypothese a 
que corresponderá a de se considerar circumstaneia attenu- 
antè a da parada do vehiculo, acompanhada da declaração do 
conductor, ou, então, a suppressão da primeira parte do dito 
§ d°, conservando-se, com modificação, a uUima parte, que 
poderá ficar assim redigida: — Nos casos de que trata a 
disposição antecedente, primeira parte, a parada immediata 
do vehiculo automovel e a communicação do accidente feita 
pelo conductor, logo ou dentro do prazo de 24 horas, á au
toridade policial «competente e mais próxima», serão con
sideradas como circumstancias attenuaníes da responsabili
dade do réo.

Gomo se estabelece, porém, essa competência de autori
dade policial?

Na Europa, onde ha extensissimas estradas comportando 
a locomoção por automóveis, onde portanto as corridas são 
mais longas e mais rapida a sua marcha, íecm-se conside
rado igualmente competentes, quer a autoridade que o fôr 
no logar do accidcnte, quer a do logar a que se destina o 
vehiculo, quer a da residência do chauffeur e do seu patrão. 
Visa isso crear um mínimo de interrupção a viagens de sua 
natureza céleres.

No Brasil, para toda a extensão do qual vae vigorar, 
nesse ponto, a lei projectada, ainda não ha eStensissimos ca
minhos daquelle gencro, mas, não só automóveis em viagem 
já podem passar por dislrictoé policiaes diíferentes, mesmo 
fóra das zonas urbanas, como nada impede que dentro em 
pouco se alarguem as zonas percorridas por aquella especie 
de vehiculo.

Parece prudente, pois, que em vez de forçar o aulomo- 
bilista, para a consecução da circumstaneia attenuante, a fa
zer a participação do accidente á mais próxima autoridade 
competente, se lhe torne facultativo fazel-as a qualquer da- 
quellas acima referidas.

— 2i —
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O § 3" do art. 2o do projecto estabelece que a contra
venção por excesso de rapidez será verificada e «compro
vada» por apparelho que se adapte a tal fim, ou, na falta 
deste, pela simples intimação da autoridade competente aos 
conduotores.

Ora, ó sabido que até agora não se conseguiu inventar 
um apparelho que registre exaclamente a rapidez da mar
cha dos automóveis., ' .

O tachymetro — registrador — de Billard proposto em 
1907, ao Conselho Municipal de Paris, para ser collocado em 
cada carruagem dessas, provou mal e foi repellido por 
aquelle conselho.

Fracassou igualmente, na Inglaterra, o processo de «blo- 
quage», como o chamaram em França, pelo qual, além de 
certo limite de velocidade, o apparelho inventado rompia au
tomaticamente os chumbos de segurança appostos pela auto
ridade administrativa, determinando o entravamento do me
canismo de propulsão e obrigando, assim, o conductor a pro
ver-se de novos chumbos, o que importava em denuncian-se 
pela infracção commettida.

Nenhum desses apparelhos registradores, aliás, deixou 
até hoje de ser susceptível de desarranjos e de prestar-se a 
trucs.

Demais, todos elles são necessariamente estabelecidos 
para medirem a distancia percorrida; não registram o logar, 
centro urbano ou campo aberto, em que um dos dons ma- 
ximn previstos foi ultrapassado.

Resta, pois, pelo systema do projecto, a intervenção pu
ramente pessoal da autoridade competente — seja o guarda 
civil — não só para verificar, como para comprovar o ex
cesso illegal de rapidez, isto é, para levar o automobilista ao 
pagamento de uma multa conversível em prisão.

Mas uma só pessoa não póde, evidentemente, verificar 
tal excesso ante as leis physicas; nem comprovai-o. ante as 
juridicas. Em direito é elementar o principio, dominante 
principalmente em matéria penal, testis unns testis nullis, e 
em óptica não se ignora que um unieo indivíduo está sujeito 
a mais de uma especie de erro na especie. «La constatation 
de lóexcès de vitesse fait, par un seul agent. — lô-se em 
Gaudillot, op. cit., pags. 178 — fút-il muni d’un ,-hrono- 
mètre de precision et eíit-il seigneument repéré la distance 
sur laquelle porte son observation, il ne pourra noter avec 
une parfaite cxactitude 1’istant même oü Tautomobile arri- 
vera à la hauteur de ce point; il peut égalemept rommettre 
une ereur de Vision en portant sa vue alternàtivernent de 
1’automobile à son chronomètre, et une erreur de quelques 
secondes sur une distance très courte peut avoir une impor- 
tance considérable dans 1’évaluation de 1’allure du vehicule 
à 1’heure.»

Em França, os tribypaas *ó se satisf^im  com o teste-
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munho de um unico agente quando este se serve de um 
chronometro que marca segundos, muito preciso, quando me
diu exactamente a distancia sobre a qual se exerceu a sua 
vigilância. Com maioria de razão, rejeitam seu testemunho, 
quando elio não póde indicar, sinão approximadamente, a 
andadura do automovel, e sobre uma simples impressão 
visual.

O processo mais aperfeiçoado e axacto nessa matéria é 
collorar dous agentes, ambos munidos de um chronometro na- 
quellas condições, a uma certa distancia um do outro dis
tancia que haja sido rigorosamente medida.

O primeiro agente, no momento em que passa o auto
movel, faz parar seu chronometro, e o segundo faz outro 
tanto quando o automovel chega á sua frente, ao mesmo tem
po que faz signal ao conductor para parar. À differença na 
hora indicada pelos dous chronometros indica o tempo gasto 
pelo automovel em transpor o espaço delimitado, sendo facil, 
então, determinar a rapidez de sua marcha á hora.

Si todos os outros meios, porém, falham, bem se póde 
imaginar o dispendio com a organização de uma policia apta 
a preencher satisfactoriamente a missão que lhe confia o pro
jecto sob nosso exame. Eis por que, repugnando-nos, como a 
Oaudillot, prohibir a utilização de automóveis dotados de 
rapidez que vá além dos limites admittidos geralmente para 
as cidades o para os campos abertos, por ser isso contrario 
á indolo desse genero de locomoção, pensamos com esse ju 
rista, de quem temos vindo a reproduzir tantos argumentos e 
informações, que o melhor está em deixar-se o automobilista 
andar com a velocidade que quizer, sob sua responsabilidade, 
por toda a parte onde a grande rapidez não constitua um pe
rigo para o publico.

O Sr. Relator, acceitando a emenda do Sr. Senador 
Paulo do Frontin, que manda eliminar a parte final do § 3",
art. 2", propõe que seja conservada a parte relativa ao ap- 
pareiho rcgistrador de velocidade e que se applique ao con
ductor lima multa convertivel em prisão, na falta do appa- 
relho, ou por máo funccionamento deste.

Em face do que expuzemos vê-se bem a iniquidade dessa 
medida, e, em todo caso, á sua inefficacia.

Assim, propomos a suppressão de todo o § 3“ do art. 2°. 
No silencio da lei, os juizes hão de estimar os excessos de 
velocidade pelos meios proprios que a sciencia offerecer e 
que os principios jurídicos admittem.

O art. 2” do projecto estabelece limites a essa veloci
dade : de 40 kilometros, á hora, em campo aberto e de 20 nos 
centros de maior movimento. A Commissão de Legislação e 
Justiça havia proposto reduzir-se este ultimo a 15 kilome
tros; maç, tendo o Sr. Senador Frontin efferecido enaenda,

%
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elevando-o a 40 kilometros na zona urbana que não for de 
grande movimento e a 80 o limite do 40 pára campo aberto, 
o Sr. Relator acceitou-a com a seguinte reducçâo: a 30 kilo
metros para o primeiro caso e 60 para este ultimo, perma
necendo o de 15 para os centros urbanos de maior movi
mento .

Achamos acceitavel essa delimitação para os logares da 
agglomeração humana, mas propômos que o máximo de 60 
kilometrcjs para campo aberto não seja fixado sinão para 
servir aos juizes de ponto de partida para apreciação da 
imprudência por excesso de velocidade, em caso de accidçnte. 
Isto porque, segundo o § 2o do art. 2°, o excesso de rapidez 
constituirá contravenção punivel, independentemente do 
qualquer accidente que desse excesso tenha resultado.

Concordamos com o Sr. Relator na attitude que observou 
para com a matéria das demais emendas, mencionadamente 
a que supprime todo o a i j . 7o, aquelle segundo o qual a força 
maior excluo a responsabilidade criminal do conductor, mas 
não se considera como tal o acontecimento advindo de um 
defeito de construcção do automovel ou da fractura ou des
arranjo de qualqer peça, nem de outra qualquer causa im
prevista peculiar ao uso dos vehiculos de motor mechanico.

Excusado na sua primeira parte, isoladamente conside
rada, pois que não ba crime sem má fé ou sem impericia, 
negligencia ou imprudência — e todos estes elementos são 
incompatíveis com a noção do força maior — o art. 7°, na 
ultima parte, ultrapassa todas as idéas recebidas em ma
téria penal, no tocante á definição dos crimes culposos, 
quando attribue á responsabilidade penal do conductor a 
consequência de casos fortuitos, taes sejam os que elle a tu 
enumera, com a positiva declaração de oriundos de causa 
imprevista, embora peculiar ao uso dos vehiculos de motor 
mechanico.

Penalmente responsável o conductor por falta do cons- 
tructor do automovel! Isso seria infringir positivamente o 
art. 72, § 19, da nossa Constituição que, neste ponto accorde 
com o direito publico das nações da nossa civilização, de
clara que nenhuma pena passará da pessoa do delinquente.

Penalmente responsável o conductoc por fractura ou 
desarranjo de qualquer peça! Importaria isso, mesmo, em 
declaral-o criminoso por facto que não sujeitaria o proprio 
eonstruetor do vehiculo a uma saneção penal, pois nenhuma 
lei dessa especie o obriga ou pederia obrigar ao que a con
tingente natureza de quanto existe não permitte a ninguém 
garantir indefinídamente a integridade do qualquer cousa 
material.

Declaral-o penalmente responsável pelo máo resultado 
de “outra qualquer causa imprevista”, embora peculiar ao 
uso dos automóveis, importaria em responsabilisal-o por.

/
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Qualquer Pausa ordinariamente imprevisível dá parte Idos 
simples conductores, apezar da attenção não só ordinaria 
como especial, com que elles se hajem no seu officio.

Em uma palavra, quando não ó inconstitucional, tal dis
positivo leva a noção dá 'impericia, da negligencia e d a , 
imprudência muito além da esphera de acção própria, já do' 
homem em geral, já do individuo circumscripto a uma es
treita esphera de actividade profissional, dentro da qual so
mente póde, em boa razão, existir a sua responsabilidade 
criminal.

A “culpa” consiste, segundo G a r r a r a ,  na “voluntária” 
omissão das diligencias necessárias para calcular as conse
quências possiveis e “prováveis” do proprio facto.

E’ por isso que o art. 27, § 6°,. do Codigo Penal Brasi
leiro declara não criminosos os que commetterem o crime ca
sualmente, no exercício ou pratica de qualquer acto licito, 
feito com a “tenção ordinaria", e sabe-se que a tcnção ordi
nária não póde ir além da cautela que, dentro da previsibi
lidade própria do seu officio, um homem prudente deve 
tomar, na pratica de actos licitos, contra direitos de outrem.

E’ por isso que os artigos 148, 297 e 306 daquelle Co
digo — únicos a tratarem de crimes culposos — alludem já 
á inobservância de alguma disposição regulamentar, como 
facto proprio do imputavel, já á imprudência, negligencia ou 
impericia na sua arte ou profissão, como elementos básicos 
da constituição de um delicio culposo.

Ora, si evidontemente falta, para os casos do art. 7°, 
aquelle primeiro elemento, é também posilivissimo que não 
cabe nelies, nem a impericia, nem a negligencia, nem a im
prudência do conductor.

impericia — é a falta de conhecimentos necessários a 
uma profissão da parte de quem a exerce, para evitar o mal 
causado; o o inal, nas hypotlíeses do art. 7", não resulta de 
falta de conhecimento exigiveiS legalrnentc aos chauffeurs.

Negligencia — é omissão de uma precaução que a pru
dência aconselha e cuja observância teria evitado o accidcnte. 
Mas, na esphera do art. 7", não haverá precaução por parte 
de um conductor prudente, que possa prevenir tal accidentc.

imprudência — p a omissão de uma previsão possível, e 
por isso mesmo obrigatória, do resultado a que conduziu a 
acção. Imprudente é, por exemplo, o que presume temeraria- 
mente de seus conhecimentos, ou de sua força physica, ou 
não calcula as consequências de seu acto (Bento de F aria, 
Codigo Penal do Brasil, nota 236)); e, todavia, de nenhuma 
cousa, facto ou acto proprios do conductor resulta, conforme 
aquelle artigo, o accidente que lhe ó imputado.

A situação, pois, do conductor é a de qualquer em face 
do acaso, isto é, de acontecimentos inesperados, que não es
tavam em seu poder prever ou prevenir; é a de quem se 
acha envolvido em um caso fortuito.
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Ora, o caso fortuito em legislação alguma, em penalista
algum, jámais entrou como capaz de ser erigido em delicto, 
mormente em se tratando de pessoas que, não tendo, ainda 
que sem conscienpia, direotamente contribuído para elle, são, 
como quaesquer terceiros, sujeitos ás suas demnosas conse
quências. Tal é a situação, na especie, dos conductores de 
automóveis, garantidos , pelo art. 25 do nosso Codigo, se
gundo o qual a responsabilidade penal ó exclusivamente pes
soal.

O caso fortuito não é attendivel, sim, em matéria de re
sponsabilidade civil, e isso mesmo sómente na theoria do 
risco, porque quem diz responsabilidade objectiva diz indiffe- 
rença á idáa de falta ou culpa, não assim no systema de sim
ples inversão de. prova ou responsabilidade aggravada, que é 
a que domina na legislação dos diversos povos, como o mais 
a que teem altingido as reclamações contra os accidentes de 
automóveis.

No art. 31 do nosso Codigo Penal lê-se, assim exarado, 
o conhecido principio de distineção entre as duas responsa
bilidades — penal e civil — aquella para com a sociedade, 
com a saneção das penas restrictivas da liberdade, e esta para 
com o indivíduo lesado, consistindo, primordialmente, em in- 
demnização pecuniária: «A isenção da responsabilidade cri
minal não implica a da responsabilidade civil». Corresponde 
isso ao disposto no art 1.525, do Codigo Civil: A responsa
bilidade civil ê independente da criminal, etc.»

Estabelecendo, como regra, a responsabilidade civil do proprie
tário do automovel, implicitamente mesmo nos caso de culpa pessoal 
do chauffeur ou de terceiro, o projecto silenciou sobre a acção regres
siva que contra estes caiba ao proprietário exercer, o que tem sido 
adoptado expressamente por varias legislações.

Semelhante acção é autorizada, em geral, pelo nosso Codigo Civil 
quando, no art. t .524 estabelece: «0 que resascir o damno causado 
por outrem, se este não for descendente seu, póde rehaver, daquello 
por quem pagou, o que houver pago.»

Entendido, como entende o illlustro Sr . Senador Joio Ldiz Alves 
(«Codigo Civil da Republica dos Estados Unidos do Brasil», paginas 
1.072), quo essa faculdade de rehaver tem por fundamento o factode 
ser a responsabilidade das pessoas a que so refere o art. 1.321 apenas 
subsidiaria, embora solidaria, esse será, pelo direito cornmum, o caso 
do proprietário do automovel em relação ao seu committente — o 
conductor culpado; não, porém em relação a um terceiro por cuja 
falta ou causa o damno se haja produzido, como tantas vezes acon
tece, a menos que se não considere esse artigo 1.524 sem stricta de- 
pendencia daquelle artigo 1.521.

Será por isso e para maior clareza — que é daquellas cousas que 
não prejudicam quando abudam — será conveniente, no projecto, a 
adopção de uma disposição additiva, pela qual se estabeleça ò direito 
do proprietário de agir regressivamente cotra o autor do damno, di
reito que, além do mais, servirá de freio effieaz ás imprudências dos
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eonductores pouco escrupulosos relativamente á indemnizaçõos que 
não saiam de sua bolsa.

Estaríamos por uma lei mais completa nesta matéria, quo con
signasse, por exemplo, entre outras providencias preventivas contra 
a facilidade actual de accidentes, a da instituição do escolas officiaes 
de chanffeurs, não só technicas, como também de ensino moral na es
pecialidade do seu objecto. Essa seria ao lado de outras, a melhor e 
mais efücaz e mais branda providencia a adoptar-se no sentido de con
ciliar o respeito da vida e propriedade do homem com as exigências 
do progresso social, a que corresponde 0 largo desenvolvimento desse 
novo systema de locomoção e de transporte. Mas isso passaria, pro- 
Aavelmente, dos fins que mais imraediatarnonte visou a elaboração do 
projecto ora sob 0 nosso exame, e não ficará prejudicado por con
stituir matéria de uma nova proposição legislativa.

Basta de prolixidade, forçada embora.
Seguem-se as emendas: .

N. 1
Ao art. 2° — addito-se : — A limitação do máximo da 60 kilo

metros em campo aberto só valerá em caso de accidente e como base 
para a apreciação da imprudência por excesso de velocidade que lhe 
tiver dado causa.

N. 2 '
Ao § 3o do art. 2® — Suppriraa-se.

N. 3
Ao art. 4° — Intercale-se em seguida ao primeiro pe

ríodo : — ou ao que, detendo-se irameaiatamonte embora, não 
fizer logo, ou dentro do prazo de 24 horas, declaração do acci
dente á autoridade competente do local deste ou daqnelle a 
ue se destina, ou ainda do local em que é habitualmente guardado 
vehicúlo. No segundo periodo, substitua-se «nesse» por—naquelles.

N. 4
Ao § 1° do artigo 4° — Redija-se assim: Nos casos de que trata a 

disposição antecedente, primeira parte, a parada immediata do ve- 
hiculo e a communicação do accidente, nas condições ahi estabele
cidas, são consideradas circurastancias attenuantes da responsabili
dade do réo.

N. 5
Ao § 2° do mesmo artigo, depois da palavra «vehicúlo», diga-se: 

«ou do logar a que este se destina. (0 mais como está.)

N. 6
A’ lettra a do § 1“ do art. ô°— Redija-se aasim : que 0 accidente 

ou damno resultou de for^ maior ou foi prórocado, etc.
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N. 7
Ao art. 6o, accrescente-se, como § 5o: Aquelle que pagar o 

damno tera acção regressiva contra o que o causou, segundo as re
gras do direito commum.

N, 8
Em logar do art. 7o, diga-se: Art. 7°. A responsabilidade pela 

indemnizaçâo 6 limitada, em todos os casos do art. 6°, do máximo dc 
duas terças partes do valor do damno. Será, porém, integral, si fôr 
pleiteada por direito commum. Era ambas as hypotheses, a indetnni- 
zação será judicialmente fixada conformo a gravidade do prejuízo.

N.9
Addite-se (alterada a numeração do art. 8o o seguintes do pro

jecto) : «Art. 8.° No caso de insolvabilidadc do proprietário ou seu 
segurador ou daquelle a quem por esta lei incumbe a satisfação do 
damno, assim como no de não ser conhecido o responsável, incumbe 
o pagamento da indemnizaçâo a um fundo especial de garantia, ge
rido pelo Thesouro Nacional.

N .  10

Art. 9.° 0 fundo especial de garantia é constituído por meio :
Io, de um imposto de sello pago por todo proprietário do vehiculo 

automóvel, na occasião de o registrar, imposto variavel do accôrdo 
com a força da machina do vehiculo.

2o, de addicionaes aos impostos de importação desses vehiculos, 
ou de objectos só a elles destinados.

Esses impostos serão fixados cada anno na lei orçamentaria, de 
accôrdo com o montante das indemnizaç.ôes pagas no anno imme- 
diatamento anterior.

N. 11
Art. 10. Será sempre limitado, dc accôrdo com o artigo, a indem

nizaçâo do damno quando effectuada pelo fundo especial de garantia. 
Este, porém, tem acção regressiva contra o responsável, uma vez 
conhecido ou tornado solvavel. Em caso de seguro, seu credito é pri
vilegiado sobre a indemnizaçâo devida pelo segurador. Ello 6 igual- 
mcnte privilegiado sobre a indemnizaçâo devida ao proprietário por 
um terceiro responsável.

EMENDAS A QUE SÉ REFEREM O PARECER E O VOTO EM SEPARADO SOPRA

N. 1
Ao art. 2#:
Substitua-se o final: «nem de 40 kilometros em campo aberto» 

pelo seguinte: «nem de 40 kilometros na zona urbana e nem dc 80 
kilometros em campo aberto».
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N. 2
Ao § 2o:
Em vez de <40 a 120$» diga-se «10$ a SOSOüO.»

N, 3
Ao § 3o:
Supprima-se o’íinal «ou,"na1 lalta deste, etc.».

N. 4
Ao art. 3o:
Supprima-se a lettra a).
Na lettra c) em logar de «dous a quatro anuos» diga-se: «seis me- 

zes a dous annos».
Na lettra d) em vez do «tres a seis annos» seja: «dous a quatro 

annos».
N. o

Ao art. T:
Supprima-se o íinal a partir de: «mas não se considera etc.»...

N. ô
Ao art. 9o:
Supprima-se o primeiro poriodo que constitue o artigo.
Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1917.—Paulo de Frontin.
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